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RESULTADO

        PROCESSO SELETIVO CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA MODALIDADE
SUBSEQUENTE (VAGAS REMANESCENTES) TURMA 2016.1

Posição CANDIDATOS(AS) SITUAÇÃO

1° Adriano de Jesus de Almeida Aprovado

2° Pahtrik de Matos Santos Aprovado

3° Thaine de Oliveira Santos Aprovado

4° Maylla Xavier Santana Aprovado

5° Mateus Campos Cardoso de Souza Aprovado

6° Luana da Fonseca Rocha Aprovado 

7° Wellington Santos Almeida Aprovado

8° Jheniffer Gleide Meireles dos Santos Aprovado

9º Camila Almeida Campos Aprovado

10º Lenildo Paiva Oliveira Aprovado

11° Márcia Solange Queiroz da Silva Aprovado

- Laiala da Silva Sá Não compareceu

- Lindineia Cardoso Nascimento Não compareceu

- Reginaldo Araújo Carneiro Não compareceu



INFORMAÇÕES SOBRE MATRÍCULA: 

✔ A matrícula será efetuada na Secretária de Registros Acadêmicos (SRA) do Campus, nos
dias 7 e 8 de abril de 2016, no horário das 08:00 h às 12:00h e das 14:00 h às 17:30h. 
✔ No  ato  da  matrícula,  o  candidato  deverá  apresentar  original  e  cópia dos  seguintes
documentos: 

a) Histórico Escolar do Ensino Médio. 

b) RG e CPF. 

c) Certidão de Nascimento ou Casamento.

d) Título de eleitor e certidão negativa de comprovação eleitoral, para maiores de 18 anos.

e) Documento comprobatório de regularidade com o Serviço Militar, para alunos a partir dos 18
(dezoito) anos do sexo masculino. 

f) Procuração, para matrícula realizada por terceiros, com firma reconhecida. 

g) Comprovante de Residência. 

h) 03 (três) fotos 3x4 iguais e recentes. 

i) CPF e RG dos responsáveis para os menores de 18 (dezoito) anos.

✔ A matrícula  para  o  aluno  menor  de  18  (dezoito)  anos  deverá  ser  efetuada  pelo  seu
representante legal ou portador de procuração por este outorgada;
✔ O candidato que não comparecer para efetivar a matrícula nos prazos determinados perderá
o direito à vaga, conforme Portaria Ministerial n° 837, de 31/08/90, Art. 10.

Maiores informações: na Secretaria do IF Baiano – Campus Itapetinga 
Tel: (77) 32612213 

Atenciosamente, 

Rômulo Spósito das Virgens 
Presidente da Comissão 


